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PODER JUDICIARIO 

f JUSTIÇA DO TRABAL1IO 
3.a Região 	 ARQUIVADO 

	

JUNTA DE CONCILIACÃOE JULGAMENTO 	 vr- 
CATU j O 

Disi. 	 JCJ no 612/75 

OBJETO 	.Vj3O,i3i a1 ,11iab,iitra,Y3$, 
AUDIÊNcIAS 
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ARQUIVADO 

i. 

RECIE. - Epamiziondas Oirflo í.e 3ouza 

ua 1•, n 5.-Jardiu 	arica 

RECDO. 	~j osé Ia€.re oriue3 da 3iIva ieo 

Iua daa i$,raneiras, 14-Oapina 

Cr$633,00 

AUTUAÇÃO 

Aos...?..............dias do mês de....... bri1  ---------------- -  -- - --  

do ano de 1975.... ia Secretaria da Junta de Conciliação 
O1 n:La 

e Julgamento de $o 	•Q$autuo a 

QÇO. ... 

............................................ 

que ................. . ........................... 

Chefe dtria 

MOD. 1 

- 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGiENTO DE GOIÂNIA - GO 

J C  J DE GO1ÁNL 
PROTOCOLO 

1ba..J..QL N°j2J-)5 
1 J TIÇA DO TRABALHO 

Diz, iPAiJi0i'D 	OitdLO Ji 	0UZA, irasileiro, casaao, pdreiro, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

ua 158 nQ 580 - ierctjrn 	j-,_ 	 , via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escrit6rio profissi- 
onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamat6ria con- 

tra a firma: 	 LiW.ú 	 .0 	ii0 - 
sediada à aua das Larangeiras n2 14 - 	mpinas.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Qie, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 06 de janeiro de 1.975 
e demitido injustamente em 30 de janeiro de 1e975 	e o seu salário era de Cr$ 4,00 

Qie nao declarou-se optante ao FGTS . 

Que a carGeira profissional do rec1eiante está em poder da re-
clamada desde a admisso do recite, e a rnesna nao fez as devidas anota 
çes e via da presente requer a devo1uço  com as anotaçes bem como a 
comunicaço do Ministério do Trabalho para os fins previsto no artigo 
53 da C.L.T.- 

Que o reclamante ao ser despedido injustamente no recebeu as 
parcelas de Aviso prévio, 13Q sa1rio, f&ias, 75 horas extras (horário 
as 19 às 22 horas) e 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificão da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das 'seguintes parcelas: 

Aviso prévio - 08 dias-. . . . . . . . . . .0r 	256,00 
13 9  salário - ]j12 avos. . . . . . . . . . . 	80 1 00 
Farias prop.- 1112  avos- . . . . . . . . . . 	60,00 
75 horas extras c120% de acréscimos. . . . . 	360,00 
FGTS- pede depo e guias p/movirnentaço . . . - 	32 9 00 

iOTAL. . . . . . . .Cr$ 	838,00 

-- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas,documeiitos,dcpoimento pes-

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$838,00 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Goiã 	4cteí ro de  

P.  
r 

C.P. 	21497451 
C.P.F. no. 002873261 	 RORIZ GRÁFICA E EDITÓRA 



-a 

'É 

5j ;Y 	)õ» •J À 

( 	
•Ç 

r?,claniante. 	 - 



o 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 	iIi d1Ja 	1 i Ld 

	

LoratJeiro, casado, pedreiro, 	
residente 

a rua 158 rtQ 580 — Jardim Amr.ica.- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

-brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n,° 768, centro, inscritos na O.A,B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: ) U : : U IUO iM I i 

Sediada à iva das Lsrantiras n14 — Jaminas.- 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto OU separadamerite, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia, ?4 CLS tiar9O :15 	. 	•- 

- 

CARTÓRIO DO 1 °  opicTo 
RECONHECIMENTO 

RECONHEÇO Ap 
1NDICADAç  

GOIAMA, 31 MAR 
Dou fé Im tbat 	 veraade 

Lz CO8taR,ÍjE,,, 

d dli 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFiCAÇÃO N. °  

-40 

Sr. 

-, 
ASSUNTO: Reclamação apresentada 

-4 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 
de Conciliação e Julgamento, à 	 ' 

às 	( 	 ) horas do dia 

) do mês de 	 , a audiência relativa a 
reclamação acima referida. 	 - a 

1,7 	de 	 de 19. 

vil  

LcRTIDO 
Çe:c) 	u 	ie.-.ta da í 	xp ;i: 

X1' 

rer. rø. 

MOD. 11 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ - 	/ 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa e 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

A 

 

•SUPL VOcL 	
P. DOS EMPREGADORES 

e. 

R7. d' 

11h 



12/75. 

05 	junho 	75* 

uro. eiibor: 

Tem o proscrte a fna1Lddede 2 o1citar o SOU 

co orrc  nonto a oo ;a Junta do onc 10 e Jul anento de 

G-oar : :raQa C v ro n 22u - dert;ro, a rii do ofutuar o 

o .o da 1mporre5a de ci' 75,J1 ( eton b e e .ticO cm - 

z' iros o quarenta o o ro ceH;uooE;) roforr'rto a c1J3S do 

orC)eeaE3O JCJ ri 612/75, entre portes Lparninondas irilo (30 

• a contra Joa 	: rte odr uo da ; 11o. (00 	O 

de execuaO. 

P/L:reto 	oC •'Y' • 	o 

.nor oaq i do do -ouza 

o 1 	n 580 - Jar(3.irri r riea 

- e 	t a 

CERTDÂO 
Certifico que nesta dab lioie. 

eouepondi 	4rav 'u 
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pon 	.JuJMcIÁpJo 	 PrOC. 	1CV75 

Mandado nQ 	/76 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUOR uií Presidente 
da 	Junta de Cnci1iaç 	e Julgamento de  

manda ao Oficial de Justiça dssta Jufo, que à vista do presente man 

dado, passado a f?uur de  

em cumprinento notifique 	 H. 

para pagar a  em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pena de panhora, a quantia da 

corre8pondanta 

ao principal, custas processuais, custas exccutivs e emolumentos 

devidos no proceas, nos termos 

cujo inteiro teor é. o seguinte:Lis s 3o12 : 1aiante no - ,,. Ic 

0H03; 	2 ;.:..:: 	- :: •H C3L30 	 OD, 	:io oivi::to 
03. c3.;c 	7o 210.3i0 OU 	 / 	 s ,•:1:'I 	2:UnJ inioiH.. 

2) 

O 	12 	 r 752 

1 . JUI:. .................... .:2):) . 

.................. 

......... 
:; 2°,D•: 

e 	 JUu 	2.. ........... .:ZL - 

'HI. .............. . 13,E2 
/ 

/ 
í 

/ 

/ 
/ 
/ 

Cosa r 	panue, nem garanta a exc. ço no prazo uLipra t  proceda 

nhora em tanL.s bens quantos bastem para inaqrai pagaranto da dívi-

da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei, 

de 197G. 

Eu, 	 7 	 Cnefo de Secretaria 

datilografei e subscrsvi, 	 - 

uiz 	da Trabalho - Presidente 

Endereço do executada: 

.$2L3 •-«1 	.. 	 3.21JC2 - 



C R TI D 0 

Certifieo e diu f6 cjue nesta data u'e dirigí 

rua C 158 nQ 580 JLrdim Arriea, e sendo aí dei-

xei de n.tificr . executad. Sr. pmin.nds - 

C. de S.uza, di inteire ti.r di niandado de cita-

çi e penh.ra, p.rque • EsflJi encintra.-se 	eni 

lugar ince'rto e ign.rad.. 

Certifico niais cjue diligenciando a respeit. - 

ni nc .ntrei bens di executade para gr penh. 

rad.s. Giiia 27 de Janeiri de 1976. 

.ftjJv- 

OF. de Justiça. 

CONCLUSÃO 
a d., fr'o conclusos os presentes autoc, ao 

CL&J.9L 

41 1 w 

h—c 

'*1~~ . 

* 

JOÃO BATTA DE OLIVEIRA ROCHA 
JUIZ DO TRABALHO 



PODER .wnicÀiuo 	 p.nG 612/75 
JV1ÇA DO 

Mandado ng 62/76 

MANDADO DE CTAÇG, para cumprimento de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 1Jcajt Pena Juníor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Concilia; 	e Julgamento de Goija 
manda ao Oficial de Justiça deste Jutzo, que à vista do presente man 

dado, passado a favor de Cofre3 Ptb11c da Uniáo. 
em cumprimntc notifique paminonds Jiri10 do 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantjr a 

execuço, sob pena de penhora, a quantia de U134942 
centnv•i). 

(cey't c tjt o u:t;o cru:oirc c ,uarnta 	correspondente 
ao principal, custas pracessuais, custas executivs e emolumentos , 

devidos no processo nos termos 

cujo inteiro teor é o seguinte: 1  ucts pelo rcclamante no tporte de 
calculLadas sbre o valor da causa Cr$838 7 00, ndo ernvista 

prceoer ele saLrio superior a A 2 salrios ,niin,inos, segund' inicial9 . 

C t1cu1p 

c ustas de e ndena'o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • 

411ÇnJ os 

3,60 

Atos 

ito do :f. de 	 20O4 

Total 	 13+,+2 
/ 

/ 

/ 

/ 

/ 

/ 
/ 
/ 

Caso no pague, nem çranta 	exuçc no p:o supre, proceda 
nhora em tantos ene quantos bastem pa 	torai poamento da 

da, O QUE CUMPRA, na forra da Lei 

	

Goinia,5, 	aio 	 da 1976. 
Eu, 	 Z ' 	 -- 2' Chefe de Secretaria , 

datilografei e subscrevi 

írebalho 	Presidente 

Lndereço do executacto: 

ria 158,  n. 580 —Jardim Amrica — NESTA 


